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da Administração Pública, empresas públicas ou privadas, 
Forças e Serviços de Segurança e Forças Armadas, para 
exercerem funções de investigador técnico, integrando ou 
assessorando a comissão de investigação nomeada, nos 
termos da legislação em vigor, conquanto tal não compro-
meta a independência da investigação.

2 — No caso de pertencerem ao setor público, os es-
pecialistas são disponibilizados pelos organismos a que 
pertencem, os quais suportam os encargos com a respe-
tiva remuneração, cabendo ao GPIAAF os encargos com 
as deslocações, ajudas de custo e outras, decorrentes da 
investigação.

3 — Se for necessário, e desde que tal não comprometa a 
independência da investigação, o GPIAAF pode solicitar a 
assistência dos organismos responsáveis pela investigação 
e prevenção de acidentes e incidentes na aviação civil e 
no transporte ferroviário de outros Estados membros ou 
da Agência Ferroviária da União Europeia, estabelecida 
através do Regulamento (UE) n.º 2016/796, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2016, para lhe 
fornecerem apoio pericial ou para efetuarem inspeções, 
análises ou avaliações técnicas.

Artigo 12.º
Mapa de cargos de direção

O cargo de direção superior de 1.º grau do GPIAAF 
consta do mapa anexo ao presente decreto -lei, do qual faz 
parte integrante.

Artigo 13.º
Critérios de seleção de pessoal

É fixado como critério geral e abstrato de seleção do pes-
soal, necessário à prossecução das atribuições do GPIAAF, 
o desempenho de funções no GISAF ou no GPIAA.

Artigo 14.º
Sucessão e referências legais

1 — O GPIAAF sucede ao GISAF e ao GPIAA na 
titularidade de todos os direitos, obrigações e posições 
jurídicas contratuais.

2 — Todas as referências legais, regulamentares ou 
contratuais feitas ao GISAF e ao GPIAA consideram -se 
feitas ao GPIAAF.

Artigo 15.º
Reafetação

Os recursos humanos, financeiros, os bens imóveis e 
móveis e os veículos afetos aos GISAF e ao GPIAA são 
reafetos ao GPIAAF.

Artigo 16.º
Comissões de serviço em curso

As comissões de serviço dos investigadores do GISAF 
e do GPIAA em funções à data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei mantêm -se nos seus exatos termos, 
incluindo remuneratórios, até ao final do respetivo pe-
ríodo.

Artigo 17.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 70/2012, de 21 de março, alterado 

pelo Decreto -Lei n.º 151/2014, de 13 de outubro;
b) O Decreto -Lei n.º 80/2012, de 27 de março.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de 
fevereiro de 2017. — António Luís Santos da Costa — Má-
rio José Gomes de Freitas Centeno — Pedro Manuel Dias 
de Jesus Marques.

Promulgado em 8 de março de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 14 de março de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

Mapa de cargos de dirigentes

(a que se refere o artigo 12.º) 

Designação dos cargos 
dirigentes Qualificação dos dirigentes Grau Número 

de lugares

Diretor . . . . . . . . . . . . . Direção Superior . . . . 1.º 1

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2017/M

Primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 30/2005/M, 
de 6 de outubro, que regulamenta o regime de tutela e os apoios 
técnicos e financeiros a atribuir às instituições particulares de 
solidariedade social com objetivos de saúde.

Transcorrida mais de uma década subsequente à apro-
vação do Decreto Regulamentar Regional n.º 30/2005/M, 
de 6 de outubro, que regulamentou o regime de tutela e 
dos apoios técnicos e financeiros a atribuir às instituições 
particulares de solidariedade social com objetivos de saúde, 
afigura -se essencial proceder à sua alteração por forma a 
reajustá -lo à realidade hodierna.

Com efeito, nos últimos onze anos, verificou -se uma 
grande mutação orgânica e ao nível das atribuições e com-
petências das entidades públicas regionais com a tutela 
e responsabilidade dos apoios técnicos e financeiros no 
domínio das preditas instituições que importa redefinir e 
adaptar através do presente diploma.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa, da alínea d) do 

duarte.pinto
Realce
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artigo 69.º do Estatuto Político Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de junho, revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, nos artigos 11.º e 22.º do Estatuto 
do Sistema Regional de Saúde, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2003/M, de 7 de abril, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 23/2008/M, 
de 23 de junho, o Governo Regional da Madeira decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º e 8.º do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 30/2005/M, de 6 de outubro, passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

O presente diploma procede à regulamentação do 
regime de tutela e dos apoios técnicos e financeiros 
a atribuir às instituições particulares de solidariedade 
social no que respeita às suas atividades de saúde, 
adiante também designadas por instituições.

Artigo 3.º
[...]

1 — A tutela sobre as instituições e estabelecimentos 
que exerçam a sua atividade na Região Autónoma da 
Madeira é exercida pela Secretaria Regional responsável 
pela área da Saúde.

2 — Sem prejuízo da autonomia das instituições 
estabelecida legalmente, o poder tutelar da Secreta-
ria Regional responsável pela área da saúde exerce -se 
através de:

a) [...];
b) [...];
c) Acompanhamento, controlo e avaliação da execu-

ção dos acordos celebrados entre a Região e as institui-
ções particulares de solidariedade social;

d) Fiscalização da atividade das instituições e seus 
estabelecimentos através da realização de inquéritos, 
sindicâncias e inspeções.

Artigo 4.º
[...]

1 — Compete ao Instituto de Administração da 
Saúde e Assuntos Sociais, IP -RAM, promover, orga-
nizar e manter um registo das instituições particulares 
de solidariedade social.

2 — O registo será criado e regulamentado por por-
taria do membro do governo regional responsável pela 
área da saúde.

Artigo 5.º
[...]

Compete ao Instituto de Administração da Saúde e 
Assuntos Sociais, IP -RAM:

a) [...]
b) [...]

Artigo 6.º
[...]

1 — O apoio técnico e financeiro é concedido às 
instituições através de acordos de cooperação e regula-
mentado por portaria a aprovar pelo membro do governo 
regional responsável pela área da saúde.

2 — Compete ao Instituto de Administração da Saúde 
e Assuntos Sociais, IP -RAM, acompanhar, controlar e 
avaliar a execução dos acordos celebrados, bem como 
proceder ao pagamento dos apoios neles previstos.

Artigo 7.º

(Revogado.)

Artigo 8.º
[...]

Compete à Inspeção das Atividades em Saúde a 
realização de inquéritos, sindicâncias e inspeção às 
instituições e seus estabelecimentos.»

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 7.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 30/2005/M, de 6 de outubro.

Artigo 3.º
Republicação

É republicado, em anexo ao presente diploma e do qual 
faz parte integrante, o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 30/2005/M, de 6 de outubro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 2 de 
março de 2017.

O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe 
Machado de Albuquerque.

Assinado em 15 de março de 2017.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

Republicação do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 30/2005/M, de 6 de outubro

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à regulamentação do regime 
de tutela e dos apoios técnicos e financeiros a atribuir às 
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instituições particulares de solidariedade social no que 
respeita às suas atividades de saúde, adiante também 
designadas por instituições.

Artigo 2.º
Legislação aplicável

As instituições regem -se pelo seu estatuto legal e 
respetiva adaptação à Região Autónoma da Madeira, 
pelo Estatuto do Sistema Regional de Saúde, pelo 
presente diploma e demais legislação especialmente 
aplicável.

Artigo 3.º
Tutela

1 — A tutela sobre as instituições e estabelecimentos 
que exerçam a sua atividade na Região Autónoma da 
Madeira é exercida pela Secretaria Regional responsável 
pela área da Saúde.

2 — Sem prejuízo da autonomia das instituições estabe-
lecida legalmente, o poder tutelar da Secretaria Regional 
responsável pela área da saúde exerce -se através de:

a) Apoio à criação das instituições, mediante a organi-
zação de um registo;

b) Acompanhamento, controlo e avaliação dos padrões 
de qualidade e do desempenho das atividades das insti-
tuições, no âmbito da promoção e prestação de cuidados 
de saúde;

c) Acompanhamento, controlo e avaliação da execução 
dos acordos celebrados entre a Região e as instituições 
particulares de solidariedade social;

d) Fiscalização da atividade das instituições e seus 
estabelecimentos através da realização de inquéritos, sin-
dicâncias e inspeções.

Artigo 4.º
Registo das instituições

1 — Compete ao Instituto de Administração da Saúde e 
Assuntos Sociais, IP -RAM, promover, organizar e manter 
um registo das instituições particulares de solidariedade 
social.

2 — O registo será criado e regulamentado por portaria 
do membro do governo regional responsável pela área da 
saúde.

Artigo 5.º
Promoção da saúde e prestação de cuidados

Compete ao Instituto de Administração da Saúde e 
Assuntos Sociais, IP -RAM:

a) Pronunciar -se sobre as atividades de promoção e 
prestação de cuidados de saúde a incluir nos acordos de 
cooperação;

b) Proceder ao acompanhamento, controlo e avaliação 
dos padrões de qualidade e do desempenho das atividades 
das instituições, no âmbito da promoção e prestação de 
cuidados de saúde.

Artigo 6.º
Apoio técnico e financeiro

1 — O apoio técnico e financeiro é concedido às insti-
tuições através de acordos de cooperação e regulamentado 
por portaria a aprovar pelo membro do governo regional 
responsável pela área da saúde.

2 — Compete ao Instituto de Administração da Saúde 
e Assuntos Sociais, IP -RAM, acompanhar, controlar e 
avaliar a execução dos acordos celebrados, bem como 
proceder ao pagamento dos apoios neles previstos.

Artigo 7.º
(Revogado.)

Artigo 8.º
Fiscalização

Compete à Inspeção das Atividades em Saúde a realiza-
ção de inquéritos, sindicâncias e inspeção às instituições 
e seus estabelecimentos.

Artigo 9.º
Revogação

1 — É revogada a Portaria n.º 199/2004, de 12 de outu-
bro, da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais.

2 — A Portaria n.º 199/2004, de 12 de outubro, mantém-
-se, transitoriamente, em vigor até a celebração de acordo 
de cooperação com as respetivas instituições.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 
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